
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TAVARES . RS

"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO,,

Declaraçâo sobre Conciliação Bancária

Declaro para os devidos fms e em cumprimento do ART. 2'letra E da Resolução n" 1.134D020, que o
município de Tavares realiza mensalmente a Conciliação Banciíria, conforme planilha em anexo.

Relação de todas as contas com saldo em 31 de dezembro de 2025.

Cód. Contâ
Contábil

Descúção da CoÍtâ
Contábil

Conts bâncária
âssociadâ

Srldo Contíbil -
RS

Sâldo Do
Ílrtrrto

Bâmário - RS

Diferençâ
_R$ Olxervâção

3614 Câmam luunicipsl 0400419209 532290 6.s01,78 I -178.88 (1)

ObseÍ{âçôesr
(l) Ted devolvidadia 1711212025 nolalorde R$ 501,94 e aiustada no dia08/01/2026.

Ted devolvida dia 2211212025 no valor de R$ 501,94 e ajusmda no dia 08/01/2026.
Cheque não compensado no valor de R$ 175,00.

1:-'

DEJANIRAL DE SOUZA
Contadora

Ratifrcação

Eu, Raquel Cdstina Terra Fereir4 na qualidado de rapresentante legal do Poder Legistativo de Tavares, ratifico a

declamção acimq cxpedida pela Contador4 em cumprimento ao ART. 2o, letra E da Rçsoluçáor]." 1.13412022.

VIEIRACHAVES

EDIEL RODRICUES LOPES
Tesoureiro

Presidente da Câmara Mrmicipal de Tavares



! cÂnaene MuNtctPAL DE vEREADoRES
TAVARES . RS

"O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

Declaração sobre Conciliação Bancária

Declaro para os devidos fins e em cumprimento do ART. 2'letra E da Resolução n" 1.134/2020, que o

municÍpio de Tavares realiza mensalmente a Conciliação Bancária, confonne planilha em anexo.

Relação de todas as contas com saldo em 3l de dezembro de 2025.

Cód. Contâ
Cortíbil

Descrição da Coflta
Contáhil

ConÍa b{ncáÍiâ
âssociâd,

Saldo Contábil-
R$

Dif€rençâ

-RS
Obserraçio

3614 Câmrrr Münicipql 01{}0,t l 9 209 s32290 6.501,78 1.178.88 (l)

Observsçôes:
(l) Ted devolvida dia 17122025 no valor de R$ 501,94 e ajustada no dia 08/01/2026

Ted de\olvida óia 2AWm25 no valoÍ de R$ 501 ,94 € ajustada no diâ 08/01/2026
Chequs não compensado no valoÍ de R$ I 75,00.

,L'1t

EDIEL RODRIGUES LOPES
Tesoureiro

oeJANrRArm-s DE souze
Contadora

Ratilicação

Eu. Raquel Cristina Terra Feneir4 na qualidade de reprcsentante legal do Poder Legislativo de 'l'avares. ratifico a
declamçào acimq expedida pela Contadora- em cumptimento ao ART. 2o. letra E da Resoluç1o n" 1.13412022.

O VIEIRA CHAVES
Presidente da Câmara Municipal de Tavares

Sâldo no
[xtráto

Bstrcário- R$


